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EXECUTIVOPODER
Decreto Nº 2255/2015, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015
Considerando a necessidade de se implementar medidas efetivas para reduzir o consumo de
energia elétrica no âmbito da administração pública municipal;
Considerando que a demanda por serviços públicos entre os feriados do Natal e Reveillon
cai substancialmente;
Considerando que a  economia prevista  será de cerca de 80% no consumo de energia dos
órgãos da administração municipal; 
DECRETA:
Art. 1º - Declara, durante o período de 24/12/2015 a 01/01/2016, ponto facultativo para os
órgãos e entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.
Parágrafo Único – Não se aplicam as disposições contidas no “caput” a prestação dos
serviços públicos essenciais e de natureza contínua.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23/12/2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO
João Batista Siqueira- Secretário de Administração e Recursos Humanos
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